
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  12/2022
PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
SEGURO  TOTAL  DE  VEÍCULOS,  QUE
ENTRE SI  CELEBRAM O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA E
A  EMPRESA  PORTO  SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

O MINISTÉRIO PÚBLICO  DO  ESTADO DE RORAIMA /  PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA,  neste  ato
denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro – Boa Vista/RR, inscrito
no  CNPJ  sob  o  nº  84.012.533/0001-83,  representado  pela  Procuradora-Geral  de  JusƟça,  JANAÍNA
CARNEIRO  COSTA,  e  de  outro  lado,  a  empresa PORTO SEGURO  COMPANHIA DE  SEGUROS GERAIS,
inscrita no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, estabelecida no endereço Avenida Rio Branco, 1489 e rua
Guaianases , 1238 , Campos Elíseos, São Paulo - SP, neste ato denominada CONTRATADA, representada
por NEIDE OLIVEIRA SOUZA,  CPF nº 205.408.568-51, securitária, e ROBERTO DE SOUZA DIAS,  CPF nº
115.838.468-83,  securitário,  resolvem  celebrar  o  presente  CONTRATO,  instruído  pelo  Processo
AdministraƟvo  SEI  nº  19.26.1000000.0002342/2022-26,  autorizado  por  Dispensa  de  Licitação,  com
fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições que  seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de seguro total em 3 (três)
veículos pertencentes à frota do Ministério Público do Estado de Roraima, com cobertura contra danos
materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, incêndio, danos causados pela natureza e assistência
24h,  conforme  especificações  técnicas  delineadas  no  Termo  de  Referência  (documento  0505114)  e
Proposta Comercial (documento 0500416) apresentada pela CONTRATADA, assim descritos:

ORDEM MODELO CHASSI VALOR
UNITÁRIO

1 CHEVROLET TRAILBLAZER PREMIER DIESEL, 2.8, TURBO,
4X4, AUT. 2022/2022 9BG156YK0NC446820 R$

4.549,72

2 CHEVROLET TRAILBLAZER PREMIER DIESEL, 2.8, TURBO,
4X4, AUT. 2022/2022 9BG156YK0NC452061 R$

4.549,72

3 CHEVROLET TRAILBLAZER PREMIER DIESEL, 2.8, TURBO,
4X4, AUT. 2022/2022, COM BLINDAGEM III-A 9BG156YK0NC405436 R$

6.163,80
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VALOR
TOTAL

R$
15.263,24

1.2. O objeto será fornecido mediante execução indireta, por empreitada por preço unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS

2.1. Fazem parte integrante deste Contrato,  independentemente de transcrição e anexação,
com  plena  validade,  salvo  naquilo  que  por  este  Contrato  tenha  sido  modificado,  os  seguintes
documentos:

2.1.1. TERMO DE REFERÊNCIA SAAD (0505114);

2.1.2. PROPOSTA DE PREÇOS (0500416).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor global da presente contratação perfaz a importância de R$ 15.263,24 (quinze mil,
duzentos e sessenta e três reais e vinte e quatro centavos), já inclusos todos os impostos, taxas, tributos,
fretes, contribuições e despesas diretas e indiretas necessárias, cujo preço foi aquele discriminado pela
CONTRATADA em sua proposta.

3.2. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  deverão  ser  empenhadas  na
Classificação Funcional ProgramáƟca 03091004.2182, Elemento de Despesa 339039,  Subelemento 85,
Fonte 101, onde existem recursos orçamentários disponíveis.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. PermiƟr  o  acesso  da  CONTRATADA  as  suas  dependências  para  fins  de  realização  de
vistorias nos veículos segurados, quando necessário.

4.2. Realizar  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  por  meio  de
representante/fiscal  da  Administração  especialmente  designado  para  tal  fato,  através  de  portaria
expedida pela Administração do MPRR.

4.3. Efetuar o pagamento, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento definiƟvo
das apólices, desde que cumpridas todas as formalidades descritas no Termo de Referência e Contrato.

4.4. Receber as apólices, após verificação de sua regularidade.

4.5. EmiƟr  o  Aviso  de  Sinistro  na  forma  e  prazo  previstos  neste  Contrato,  no  Termo  de
Referência e legislação específica.

4.6. Nomear  um  ou  mais  servidores  para  realizar  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da
qualidade dos serviços. Tal fiscalização não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA em
relação ao acordado.

4.7. Rejeitar formalmente e por escrito, no todo ou em parte, os serviços que esƟverem em
desacordo com as especificações constantes deste instrumento e no Termo de Referência. Para que esta
rejeição seja considerada válida, bastará a comprovação de envio de noƟficação escrita à corretora da
CONTRATADA.

4.8. Providenciar a publicação resumida do instrumento de contrato na imprensa oficial, que é
condição  indispensável  para  sua  eficácia  em  atendimento  ao  arƟgo  61,  parágrafo  único  da  Lei  nº
8.666/93.

4.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do
serviço.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Manter corretora com sede ou filial na cidade de Boa Vista/RR para representá-la quando
da execução do Contrato, durante o período de vigência, para representá-la administraƟvamente sempre
que for necessário, informando o endereço, nome completo, nº do CNPJ, além dos dados relacionados ao
contrato de representação.

5.1.1. A referida condição deverá ser cumprida e posteriormente informada à Contratante no
prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato.

5.1.2. A CONTRATADA deverá indicar o nome de representante ou corretor credenciado, número
do CNPJ/CPF, endereço na cidade de Boa Vista/RR, telefone e e-mail para contato.

5.2. A corretora deverá estar apta a esclarecer as questões relacionadas à apólice, responder
por  todos  os  serviços  executados  e  em  execução  e  responder  pelo  cumprimento  dos  prazos
estabelecidos.

5.3. Disponibilizar a Apólice, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data
de assinatura do instrumento contratual.

5.3.1. O recebimento provisório das apólices será realizado em até um dia úƟl, contado da data
de entrega, pelo Fiscal, mediante recibo, não configurando aceite;

5.3.2. Executado o recebimento provisório, será realizada a aferição da compaƟbilidade entre a
Apólice e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, para só então ser realizado o
recebimento definiƟvo estabelecido no art. 73, I, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93;

5.3.3. O aceite referente ao recebimento definiƟvo será  processado em até  15  (quinze)  dias,
contados do recebimento provisório da Apólice.

5.4. Observar  todos  os  prazos  estabelecidos  neste  Contrato,  no  Termo  de  Referência  e
legislação específica.

5.5. Colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da
semana,  central  de  comunicação  para  aviso  de  sinistro,  conforme Termo  de  Referência  e  legislação
específica.

5.6. Responder  pelos  danos  causados  diretamente  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização dos serviços ou seu acompanhamento pelo MPRR.

5.7. Não transferir a outrem o objeto deste Contrato, exceto quando expressamente autorizado
pelo CONTRATANTE.

5.8. Não promover a publicidade de seus serviços usando o objeto deste Contrato, salvo se
expressamente autorizada pelo CONTRATANTE.

5.9. Comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato qualquer anormalidade verificada, para
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

5.9.1. Manter,  durante  a  execução  do  contrato,  em  compaƟbilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

5.9.2. A  CONTRATADA  estará  sujeita  às  penalidades  administraƟvas,  civis  e  penais  pelo
descumprimento da obrigação assumida.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS PARA EMISSÃO E VIGÊNCIA DA APÓLICE

6.1. A apólice  deverá  ser emiƟda em até  5 (cinco)  dias úteis,  a  contar  do recebimento do
Contrato e/ou Nota de Empenho pela CONTRATADA.

6.2. Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data do
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recebimento da Nota de Empenho pela CONTRATADA, ainda que não emiƟda ainda a apólice, devendo a
CONTRATADA fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro, entre a data
do recebimento do Contrato e/ou Nota de Empenho e a emissão da apólice do seguro.

6.3. O prazo de vigência  do seguro  será  de 12  (doze)  meses,  a contar  do  recebimento  do
Empenho e/ ou instrumento de Contrato pela empresa CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS 

7.1. Conforme delineado no Termo de Referência, aplicando-se suplementarmente a legislação
específica.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE DE EXECUÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste Contrato serão exercidos
por meio de um representante, denominado Fiscal, e um subsƟtuto, designados pela CONTRATANTE, aos
quais competem acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das
faltas,  falhas,  problemas  ou  defeitos  observados,  dando  ciência  de  tudo  à  CONTRATADA,  conforme
determina o art. 67 da Lei no 8.666/1993 e suas alterações.

8.2. O Fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a
sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou comunicar ao Diretor AdministraƟvo para aplicação de
sanções quando verificar  um viés  conơnuo de desconformidade da prestação do serviço à  qualidade
exigida.

8.3. Não  obstante  ser  a  CONTRATADA  a  única  e  exclusiva  responsável  pelo  correto
fornecimento  do  produto  contratado,  a  CONTRATANTE  reserva-se  ao  direito  de,  sem  restringir  de
qualquer forma a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

8.4. Cabe  à  CONTRATADA  atender  prontamente,  e  dentro  do  prazo  esƟpulado,  quaisquer
exigências do Fiscal ou do subsƟtuto, inerente ao serviço do Contrato, sem que disso decorra qualquer
ônus  extra  para  a  CONTRATANTE,  não implicando  essa  aƟvidade de acompanhamento  e fiscalização
qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao
serviço  contratado,  inclusive  perante  terceiros,  respondendo  por  qualquer  falta,  falha,  problema,
irregularidade ou desconformidade observada na execução do contrato.

8.5. A  aƟvidade  de  fiscalização  não  resultará,  tampouco,  e  em  nenhuma  hipótese,  em
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos ou assistentes.

8.6. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão
encaminhadas  à  autoridade  competente  da  CONTRATANTE,  para  adoção  das  medidas  convenientes,
consoante o disposto no §2º do art. 67 da Lei no. 8.666/93.

9. CLÁUSULA NONA  – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias contados do recebimento definiƟvo
das apólices, por meio de ordem bancária, creditada em conta corrente da Contratada.

9.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da lei 8666/1993, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

9.3. O pagamento deverá ser realizado de acordo com a quanƟdade de prevista e vinculada ao
objeto descrito no termo de recebimento.

9.4. Consoante o arƟgo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado,  moƟvadamente,  adotar providências  acauteladoras,  inclusive  retendo o
pagamento,  em caso de  risco  iminente,  como forma de prevenir  a  ocorrência  de  dano de diİcil  ou
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impossível reparação.

9.5. A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

9.6. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE,  entre  a  data  acima  referida  e  a  correspondente  ao  efeƟvo  pagamento  da  nota
fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

em que:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = i 365 I = 6/100 365 I = 0,00016438
i = taxa percentual anual no valor de 6%.

9.7. Após  o  devido  processamento,  os  pagamentos  serão  creditados  por  meio  de  Ordem
Bancária contra o Banco do Brasil S/A, em qualquer enƟdade bancária indicada na proposta, devendo
para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que
deverá ser efeƟvado o crédito, o qual ocorrerá, após a aceitação e o atesto das Notas Fiscais.

9.8. Não haverá, em hipótese alguma, antecipações de pagamentos.

9.9. Não caberá,  a  qualquer pretexto,  reajustamento nos preços ofertados pela  contratada,
salvo nos casos previstos no art. 65 da lei 8666/1993.

9.10. Além  do  pagamento  pela  aquisição  do  objeto  do  presente  contrato,  nenhum  outro
pagamento à CONTRATADA será devido pela CONTRATANTE durante a vigência do presente instrumento,
e será realizado nos termos previstos no Edital. 

9.11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das
situações  abaixo  especificadas,  sem  que  isso  gere  direito  a  alteração  de  preços  ou  compensação
financeira:

9.11.1. Atestação de conformidade da entrega dos bens e serviços;

9.11.2. Cumprimento das obrigações assumidas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS

10.1. O presente Contrato terá sua vigência  pelo prazo de 12  (doze)  meses a contar  de sua
assinatura.

10.2.  Deverá  ser  considerada como data  de inicio dos serviços,  a  data  do recebimento,  via
eletrônica, da respecƟva Nota de Empenho, tendo vigência por um 1 (um) ano.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas jusƟficaƟvas.

11.2. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial  atualizado do contrato
pode ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no
art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.
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11.3. Com  vistas  à  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do Contrato,  poderá  ser
promovida  revisão  do  preço  contratual,  desde  que  eventuais  solicitações  nesse  senƟdo  estejam
acompanhadas  de  comprovação  da  superveniência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis,  porém  de
consequências incalculáveis,  retardadores ou impediƟvos da execução do ajustado, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analíƟca de seu impacto nos
custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

11.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários.

11.5. Por meio do histórico de informações e relatórios de demandas fornecido pelo sistema de
acompanhamento  e  gestão  de  demandas,  relaƟvos  ao  objeto  da  contratação,  a  Administração  será
subsidiada  na  apresentação  de  proposta  de  adequação  contratual,  promovendo  supressões  ou
acréscimos visando o necessário equilíbrio econômico- financeiro dos serviços a serem contratados, nos
termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

11.6.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, exceto
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Com  fundamento  na  Lei  nº  8.666/93  a  licitante  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes sanções:

a) Não reƟrar a nota de empenho,
deixar de assinar o contrato ou ata
de registro de preços, quando for
o caso.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 2 (dois) anos.

b.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho.

b) Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

a. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material/serviço
não  fornecido,  limitada  a  30  (trinta)  dias.  Após  o
trigésimo dia  e  a  critério da  Administração,  poderá
ser considerada inexecução total ou parcial do objeto.

c)  Não efetuar a troca do objeto,
quando noƟficado.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 1 (um) ano.

b.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho.

d) SubsƟtuir o objeto fora do prazo
estabelecido.

a. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia
de  atraso,  aplicada  sobre  o  valor  do  material  não
fornecido, limitada a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo
dia  e  a  critério  da  Administração,  poderá  ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.
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e) Fizer declaração falsa.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 2 (dois) anos.

b.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho.

f) Apresentar documentação falsa.

a.  Impedimento  de  licitar  com  a  Administração
Pública pelo período de 5 (cinco) anos.

b.  Multa  de  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho.

c. Comunicar ao Ministério Público.

g) Cometer fraude fiscal.

a.  Impedimento  de  licitar  com  a  Administração
Pública pelo período de 5 (cinco) anos.

b.  Multa  de  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  do
contrato/nota de empenho.

c. Comunicar ao Ministério Público.

h)  Deixar  de  executar  qualquer
obrigação  pactuada  ou  prevista
em  lei  e  no  edital  do  pregão
eletrônico, em que não se comine
outra penalidade.

a. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho,
limitada  a  20 (vinte)  dias.  Após  o  vigésimo dia  e  a
critério  da  Administração,  poderá  ser  considerada
inexecução total ou parcial do objeto.

i) Inexecução total.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 02 (dois) anos.

b. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
contrato/nota de empenho.

j) Inexecução parcial do objeto.

a. Impedimento de licitar com o Ministério Público do
Estado de Roraima pelo período de 01 (ano) ano.

b.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
correspondente a parte não executada.

12.2. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

12.3. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA com a de advertência, suspensão
temporária para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

12.4. A(s) multa(s) deverá(ao) ser recolhida(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da(s) comunicação (ões) enviada (s) pela Administração deste Órgão Ministerial.

12.5. O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou crédito existente em favor do
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licitante vencedor, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será
cobrada na forma da lei.

12.6. As  multas  e  outras  sanções  aplicadas  só  poderão  ser  relevadas  moƟvadamente  e  por
conveniência administraƟva, mediante ato da autoridade competente, devidamente jusƟficado.

12.7. As sanções previstas neste edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de
forma isolada ou cumulaƟvamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados ao licitante vencedor o
contraditório e a ampla defesa.

12.9. Nos casos em que o produto for recusado, a empresa licitante terá o prazo de 30 (trinta)
dias corridos para reƟrar a mercadoria enviada em desacordo, sob pena de descarte do material.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total  ou  parcial  deste Contrato enseja  a  sua rescisão,  conforme disposto
no arƟgos 77 da Lei nº 8.666/93;

13.2. Quando a Contratada não manƟver as qualificações exigidas na fase de contratação por
mais  de  90  (noventa)  dias  ensejará  a  rescisão contratual  nos  termos dos  arƟgos 78  a  80  da Lei  nº
8.666/1993.

13.3. A rescisão deste contrato pode ser:

13.3.1. determinada por ato unilateral  e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do arƟgo 78 da Lei mencionada, noƟficando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

13.3.2. consensual,  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

13.4. A  rescisão  administraƟva  ou  consensual  deve  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente.

13.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente moƟvados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.6. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da SEGURADORA, o MPRR poderá
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes da apólice até o valor dos prejuízos causados, já calculados
ou esƟmados.

13.7. No procedimento que visa à rescisão da apólice, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a SEGURADORA terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis  para  se  manifestar  e  produzir  provas,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  o  MPRR  adotar,
moƟvadamente, providências acauteladoras.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

14.1. Qualquer  alteração  na  apólice  poderá  ser  solicitada  pelo  MPRR  e  processada  pela
seguradora,  mediante  endosso,  inclusive  no  caso  da  compra  de  novos  veículos  por  parte  da
CONTRATANTE.

14.2. Os  empregados  e  prepostos  da  CONTRATADA  não  terão  vínculo  empregaơcio  com  a
CONTRATANTE,  correndo  por  conta  da  CONTRATADA  todas  as  obrigações  decorrentes  da  legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar nas épocas devidas.

14.3. O  presente  Contrato  será  publicado  em  forma  de  extrato,  no  Diário  Eletrônico  do
Ministério  Público de Roraima - DEMPRR e  Diário  Oficial  do Estado -  DOE, em conformidade com o
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disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

14.4.  Fica eleito pelas partes o Foro de Boa Vista – Estado de Roraima para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 

Documento assinado eletronicamente por Neide Oliveira Souza, Usuário
Externo, em 25/05/2022, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Souza Dias, Usuário
Externo, em 25/05/2022, às 08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JANAINA CARNEIRO COSTA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 26/05/2022, às 11:56, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mprr.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0507732 e o
código CRC F07EFF4C.
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